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Vitória (ES), sexta-feira, 05 de Maio de 2023.

Espírito Santo em 23/11/2021, para excluir e incluir 
a servidora abaixo:

Nome Nº. 
Funcional

Período 
Aquisitivo

Excluir Incluir

Marília de 
Fátima 

Gonçalves 
Lima

197741 2022/2023maio/2023setembro/2023

Art. 3º CONCEDER, dias de férias regulamentares, 
aos servidores abaixo:

Nome Nº. 
Funcional

Período 
Aquisitivo

Período 
de férias

Total de 
dias

André 
Francisco 
Ribeiro

33457502021/2022 09/05 a 
07/06/2023

30 dias - 
integrais

Jorge 
Alexandre 
Valdecir 
de Souza 
Fagundes

40745722021/2022 08 a 
22/05/2023

15 dias - 2º 
fracionamento

Maria das 
Graças 
Soares 
Alves 

40828932022/2023 08 a 
22/05/2023

15 dias - 1º 
fracionamento

Vitória, 04 de maio de 2023.

HARLEN DA SILVA
Subsecretário de Estado para Assuntos 
Administrativos

Protocolo 1079691

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECULT N° 006, DE 
04 DE MAIO DE 2023

Altera a INSTRUÇÃO NORMATIVA SECULT Nº 001, 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
das atribuições legais e considerando o disposto no 
§ 3º do art. 8º e no art. 10 da Lei Complementar 
nº 458, de 20 de outubro de 2008, e no art. 15 do 
Decreto nº 4960-R, de 27 de agosto de 2021.
RESOLVE:

Art. 1º A instrução Normativa SECULT N° 001, de 
08 de outubro de 2021, passa a vigorar a seguinte 
alteração:

“Art. 10º [...]

§ 1° A SECULT editará portaria (as) que definirá (ão) 
a cada oportunidade os prazos para o envio do Plano 
de Ação.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória, 04 de maio de 2023
Fabrício Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1079365
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Vitória (ES), sexta-feira, 05 de Maio de 2023.
PORTARIA Nº 078-S, de 04 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre as diretrizes, as prioridades, as regras de aplicação e os critérios de distribuição das transferências 
de recursos na modalidade fundo a fundo no âmbito do Fundo de Cultura do Estado do Espírito Santo - 
FUNCULTURA, criado pela Lei Complementar nº 458, de 20 de outubro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 458, de 20 de outubro de 2008, no Decreto nº 4960-R, de 27 de agosto de 2021, e suas 
alterações posteriores, e na Instrução Normativa SECULT Nº 001, de 08 de outubro de 2021, e suas alterações 
posteriores.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes, as prioridades, as regras de aplicação e os critérios de distribuição 
dos recursos na modalidade fundo a fundo no âmbito do Fundo de Cultura do Estado do Espírito Santo 
- FUNCULTURA.

Art. 2º Constituem diretrizes da modalidade de transferência fundo a fundo no âmbito do FUNCULTURA, 
conforme a política de desenvolvimento do Estado para o Campo da Cultura, apoio a programas, projetos e 
ações que visem atingir os objetivos do Plano Estadual da Cultura (PEC ES), a saber:

I - regionalizar e interiorizar políticas públicas para a cultura no Espírito Santo;
II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional capixaba;
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;
IV - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;
V - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de seus detentores;
VI - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;
VII - universalizar o acesso à arte e à cultura;
VIII - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;
IX - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;
X - desenvolver a economia da cultura, o consumo cultural, o mercado interno e a exportação de bens, 
serviços e conteúdos culturais;
XI - formar e profissionalizar os agentes e gestores culturais nos setores público e privado;
XII - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação das políticas culturais;
XIII - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura capixaba no mundo contemporâneo; e
XIV - articular e integrar sistemas de gestão cultural.

Art. 3º Os programas, projetos e ações municipais apoiadas com recursos do FUNCULTURA deverão contemplar 
uma ou mais áreas relacionadas a seguir:

I - Artes, memória e economia da cultura:
a) artes cênicas: circo, dança, ópera, teatro e outras manifestações congêneres;
b) artes visuais: artes gráficas, artes plásticas, design, fotografias, grafite e outras manifestações 
congêneres;
c) artesanato;
d) audiovisual;
e) culturas tradicionais populares;
f) literatura, livro e leitura;
g) memória e museologia social; e
h) música.

II - Salvaguarda do patrimônio imaterial registrado na forma da lei.

§1º A execução dos programas, projetos e ações previstas no caput ocorrerá por meio de procedimentos 
públicos de seleção de projetos e chamadas públicas.
§2º No caso das chamadas públicas, a base legal aplicada será a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 
2014.
§3º É vedada a aplicação da inexigibilidade de licitação e dispensa de chamamento público.
§4º O plano proposto pelo Município deverá observar o princípio de razoabilidade no uso dos recursos, evitando 
tanto o fracionamento excessivo e a pulverização de ações quanto a concentração em poucos contemplados.

Art. 4º Para o exercício de 2023, o valor total a ser transferido para os Municípios, conforme Anexo Único desta 
Portaria, é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

Parágrafo único. Para apuração dos recursos a serem transferidos para cada município, observou-se o disposto 
no art. 6º da Instrução Normativa SECULT Nº 001, de 08 de outubro de 2021.

Art. 5º O Município deverá apresentar obrigatoriamente contrapartida financeira nos termos do art. 7º da 
Instrução Normativa SECULT Nº 001/2021, conforme Anexo Único desta Portaria.

Art. 6º O Município deverá elaborar e enviar o Plano de Ação nos termos dos artigos 9º, 10 e 11 da Instrução 
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Vitória (ES), sexta-feira, 05 de Maio de 2023.

Normativa SECULT Nº 001/2021.

Parágrafo único. O Plano de Ação deverá ser enviado para SECULT a partir de 0h do dia 5 de maio de 2023 às 
18h do dia 30 de julho de 2023.

Art. 7º Aprovado o Plano de Ação, o município deverá assinar o Termo de Responsabilidade conforme modelo 
disponibilizado pela SECULT em seu sítio na internet, www.secult.es.gov.br.

Parágrafo único. O termo de responsabilidade deverá ser assinado pelo Prefeito Municipal e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Cultura.

Art. 8º O Município deverá atender à totalidade do disposto no Decreto nº 4960-R, de 27 de agosto de 2021 
e na Instrução Normativa SECULT Nº 001/2021 e as alterações posteriores de ambos.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será aplicada para as transferências relativas 
ao exercício de 2023.

Vitória, 04 de maio de 2023

Fabrício Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

ANEXO ÚNICO

Protocolo 1079476
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